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O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB, entidade de serviço público independente dotado de personalidade jurídica e forma Federativa, conforme Lei nº 8.906/94, inscrito no CNPJ sob o nº 33.205.451/0001-14, representado neste ato por seu Presidente, xxxx, por intermédio de seus advogados infra-assinados, com instrumento procuratório em anexo e endereço para comunicações na SAUS, Quadra 5 – Lote 1 – Bloco M – Brasília/DF, CEP 70.070-939, e-mail pndp@oab.org.br, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos dos artigos 44 e 49 da Lei nº 8.906/94, requerer sua admissão no feito na condição de ASSISTENTE, pelas razões que passa a expor. 


I –RESUMO DOS FATOS 

Cuida-se de Habeas Corpus que antes tramitava perante o Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, que fora autuado nessa e. Corte como Ação Originária após o Tribunal de Justiça declinar a competência com base no art. 102, I, “n” da Constituição Federal. 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional da OAB/_______ impetrou Habeas Corpus em favor do advogado _______, em razão do recebimento de denúncia em face do advogado Paciente. 

O pedido tem o intuito de repelir suposto constrangimento ilegal praticado pelo juízo da _______ Vara Criminal da Comarca de _______ pelo recebimento da denúncia por suposto cometimento de falsidade ideológica (art. 299, CP) e denunciação caluniosa (art. 399, CP) e organização criminosa (art. 2º da Lei 12.850/13). 

Alega o Ministério Público em sua denúncia que os delitos ocorreram entre 2015 e 2016 mediante o registro de atas notariais e escrituras públicas relatando fatos inverídicos com o intuito de prejudicar membros do _______. 

A Seccional da OAB/_______ defende que a denúncia carece de justa causa por dizer respeito a fatos atípicos, além de se basear em provas ilícitas, sem a observância de que a conduta do advogado paciente se deu no estrito cumprimento de sua atividade profissional, assim requer a suspensão imediata do uso de qualquer mídia ou transcrição de provas decorrentes das conversas entre advogado e cliente, em razão da inviolabilidade, ou o sobrestamento da instrução da ação penal até o julgamento do writ.   

Demonstrado, portanto, o interesse do Conselho Federal da OAB em participar da presente discussão, requer a admissão do seu ingresso em defesa da prerrogativa profissional, qual seja, a inviolabilidade do advogado no exercício de suas funções.

Logo, diante da repercussão da matéria no seio da advocacia, comparece este Conselho Federal da OAB para solicitar seu ingresso, na condição de ASSISTENTE, passando, ainda, a aduzir as seguintes razões:

II – INGRESSO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL COMO ASSISTENTE 

Como se vê, é muito relevante a matéria de modo a justificar a admissão do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil no feito, notadamente em razão da sua finalidade institucional.

Decorre da Constituição Federal, artigo 133, que “O advogado é indispensável à administração da Justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei”.

Ademais, os artigos 44 e 49, todos da Lei Federal n. 8.906/94, estabelecem que:

Art. 44 – A Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, serviço público dotado de personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade:
I – Defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas.
II – promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados em toda a República Federativa do Brasil. 
(...)
Art. 49. Os Presidentes dos Conselhos e das Subseções da OAB têm legitimidade para agir, judicial e extrajudicialmente, contra qualquer pessoa que infringir as disposições ou os fins desta lei. 
Parágrafo único. As autoridades mencionadas no caput deste artigo têm, ainda, legitimidade para intervir, inclusive como assistentes, nos inquéritos e processos em que sejam indiciados, acusados ou ofendidos os inscritos na OAB. (grifo nosso)

Além de legalmente possível, a participação do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil no feito é salutar, recomendável, de interesse de toda a classe, vez que envolve discussão acerca da defesa da ordem jurídica, refletindo, ainda, diretamente nas prerrogativas de profissionais da advocacia, no que se refere ao sigilo das comunicações entre advogado-cliente. 

Logo, diante da repercussão da matéria no seio da advocacia, comparece este Conselho Federal da OAB para solicitar seu ingresso, na condição de ASSISTENTE, passando, ainda, a aduzir as seguintes razões:

III – DO MÉRITO – DA AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL EM DESFAVOR DO ADVOGADO 

a) Do Livre Exercício Profissional e a Inviolabilidade do Advogado no exercício de suas funções  

Considerando a essencialidade do advogado na administração da justiça, o Estatuto da Advocacia e da OAB prevê, em diversos dispositivos, prerrogativas que tem por fim assegurar ao profissional da advocacia a liberdade em prol de sua atuação no âmbito da administração pública.

Sendo o profissional da advocacia indispensável à administração da justiça e inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, prerrogativa esta patentemente reafirmada pelo Estatuto da Advocacia e da OAB em seu art. 2º, §3º, ilegal se mostra eventual punição em desfavor dos advogados em virtude do mero exercício de seu mister.

É evidente que a responsabilização criminal do advogado Paciente em razão de sua atuação – ingresso de representações administrativas e judiciais na proteção de direito de seu cliente –, não atende os comandos constitucionais e legais acima mencionados, o que, na prática amesquinha direito e prerrogativa definida em lei. 

O profissional da advocacia - função essencial e elementar à administração da Justiça, nos termos do art. 133, da Carta da República -, está autorizado a exercer a advocacia com as prerrogativas a ela inerentes, e tais prerrogativas, como se sabe, “representam emanações da própria Constituição Federal da República, pois, embora explicitadas no Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906/94) foram concebidas com o elevado propósito de viabilizar a defesa da integridade das liberdades públicas, tais como formuladas e proclamadas em nome ordenamento constitucional”, conforme preclaro ensinamento do Min. Celso de Mello[footnoteRef:1], que vai ainda mais longe ao ensinar que: [1:  Prefácio da Obra ‘Prerrogativas Profissionais do Advogado. 3ª Edição, Editora Atlas. Autores: Alberto Zacharias Toron e Alexandra Lebelson Szafir.  ] 


“(...) As prerrogativas profissionais de que se acham investidos os Advogados, muito mais do que faculdades jurídicas que lhes são inerentes, traduzem, na concreção de seu alcance, meios essenciais destinados a ensejar a proteção e o amparo dos direitos e garantias que o sistema constitucional reconhece às pessoas e à coletividade em geral. 
Ou, em outras palavras, as prerrogativas não devem ser confundidas nem identificadas com meros privilégios de índole corporativa, pois destinam-se, enquanto instrumentos vocacionados a preservar a atuação independente do Advogado, a conferir efetividade às franquias constitucionais invocadas em defesa daqueles cujos interesses lhe são confiados. 
O Supremo Tribunal Federal, por isso mesmo, compreendendo a alta missão institucional que qualifica a atuação dos Advogados e tendo consciência de que as prerrogativas desses profissionais existem para permitir-lhes a tutela efetiva dos interesses e direitos de seus constituintes, construiu importante jurisprudência, que, ao destacar a vocação protetiva inerentes à ação desses imprescindíveis operadores do Direito, tem a ele dispensado o amparo jurisdicional necessário ao desempenho integral das atribuições de que se acham investidos. 
Ninguém ignora – mas é sempre importante renovar tal proclamação – que cabe, ao Advogado, na prática do seu ofício, a prerrogativa (que lhe é dada por força e autoridade da Constituição e das leis da República) de velar pela intangibilidade dos direitos daquele que o constituiu como patrono de sua defesa técnica, competindo-lhe, por isso mesmo, para o fiel desempenho do “munus‟ de que se acha incumbido, o pleno exercício dos meios destinados à realização de seu legítimo mandato profissional. 
As prerrogativas profissionais dos Advogados, considerada a finalidade que lhe dá sentido e razão de ser, compõem, em nosso sistema jurídico, o próprio estatuto constitucional das liberdades públicas. 
(...)
A Suprema Corte de nosso País já assinalou, com particular ênfase, que o Advogado – ao cumprir o dever de prestar assistência àquele que o constituiu, dispensando-lhe orientação jurídica perante qualquer órgão do Estado – converte, a sua atividade profissional, quando exercida com independência e sem indevidas restrições, em prática inestimável de liberdade. Qualquer que seja o espaço institucional de sua atuação (Poder Legislativo, Poder Executivo ou Poder Judiciário), ao Advogado incumbe neutralizar os abusos, fazer cessar o arbítrio, exigir respeito ao ordenamento jurídico e velar pela integridade das garantias – legais e constitucionais – outorgadas àquele que lhe confiou a proteção de sua liberdade e de seus direitos.
(...)”

Sendo assim, quando a Constituição Federal enuncia no art. 133 que o advogado é inviolável ‘por seus atos e manifestações no exercício da profissão’ outra coisa não está fazendo senão garantir-lhe uma atuação livre, independente e desassombrada.

Nos termos do artigo 7º, incisos II e III, §6º, da Lei Federal n. 8.906/94, abaixo transcritos:

 Art. 7º São direitos do advogado:
(...)
[bookmark: art7ii]  II – a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, desde que relativas ao exercício da advocacia; (Redação dada pela Lei nº 11.767, de 2008)
 III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;
(...)

Impende salientar que a inviolabilidade do advogado alcança seus meios de atuação, dentre eles, seu local de trabalho, seus arquivos, correspondências e comunicações. Todos esses meios estão alcançados pela proteção do sigilo profissional.

Observa-se que a ampla defesa não se faz presente quando desrespeitada a inviolabilidade das comunicações entre advogado e cliente, sendo inadmissível num Estado Democrático de Direito que se desrespeitem direitos em nome de uma maior eficácia da repressão.

Isso porque a referida proteção não se destina à pessoa do advogado, mas sim o seu múnus público na defesa de seu cliente e, consequentemente, do Estado Democrático de Direito, ferindo de morte o direito de defesa, previsto na Carta Magna da República, a utilização de conversas entre o causídico e seu cliente para a ampliação da persecução penal.

Logo, a prerrogativa do advogado e o direito à livre defesa de seu cliente, enseja a imediata suspensão da utilização de diálogos, protegidos sob o sigilo cliente/advogado.

A liberdade da advocacia e o segredo profissional foram, no caso em análise, mitigados em decorrência da utilização das conversar entre os advogados e seu cliente, salientando que as correspondências e comunicações recebidas e enviadas pelos profissionais gozam de inviolabilidade absoluta, pois realizadas ao abrigo da confiança, mormente estando os defensores no exercício de seu mister.

Esse Egrégio Supremo Tribunal Federal já se posicionou acerca da necessidade de ser assegurada a inviolabilidade ao advogado. Para o Ministro Celso de Mello, “A inviolabilidade constitucional do Advogado: garantia destinada a assegurar-lhe o pleno exercício de sua atividade profissional(...). O Supremo Tribunal Federal tem proclamado, em reiteradas decisões, que o Advogado - ao cumprir o dever de prestar assistência àquele que o constituiu, dispensando-lhe orientação jurídica perante qualquer órgão do Estado - converte, a sua atividade profissional, quando exercida com independência e sem indevidas restrições, em prática inestimável de liberdade. Qualquer que seja a instância de poder perante a qual atue, incumbe, ao Advogado, neutralizar os abusos, fazer cessar o arbítrio, exigir respeito ao ordenamento jurídico e velar pela integridade das garantias - legais e constitucionais - outorgadas àquele que lhe confiou a proteção de sua liberdade e de seus direitos.(...)” (HC 98.237, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 15-12-2009, Segunda Turma, DJE de 6-8-2010.) Vide: RHC 81.750, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 12-11-2002, Segunda Turma, DJ de 10-8-2007).

Na ementa abaixo, o Colendo Superior Tribunal de Justiça considerou ilícita a prova oriunda de conversa de advogado no exercício de sua profissão: 

Advogado. Sigilo profissional/segredo (violação). Conversa privada entre advogado e cliente (gravação/impossibilidade). Prova (ilicitude/contaminação do todo). Exclusão dos autos (caso). Expressões injuriosas (emprego). Risca (determinação).
1. São invioláveis a intimidade, a vida privada e o sigilo das comunicações. Há normas constitucionais e normas infraconstitucionais que regem esses direitos.
2. Conversa pessoal e reservada entre advogado e cliente tem toda a proteção da lei, porquanto, entre outras reconhecidas garantias do advogado, está a inviolabilidade de suas comunicações.
3. Como estão proibidas de depor as pessoas que, em razão de profissão, devem guardar segredo, é inviolável a comunicação entre advogado e cliente.
4. Se há antinomia entre valor da liberdade e valor da segurança, a antinomia é solucionada a favor da liberdade.
5. É, portanto, ilícita a prova oriunda de conversa entre o advogado e o seu cliente. O processo não admite as provas obtidas por meios ilícitos.
6. Na hipótese, conquanto tenha a paciente concordado em conceder a entrevista ao programa de televisão, a conversa que haveria de ser reservada entre ela e um de seus advogados foi captada clandestinamente. Por revelar manifesta infração ética o ato de gravação - em razão de ser a comunicação entre a pessoa e seu defensor resguardada pelo sigilo funcional -, não poderia a fita ser juntada aos autos da ação penal. Afinal, a ilicitude presente em parte daquele registro alcança todo o conteúdo da fita, ainda que se admita tratar-se de entrevista voluntariamente gravada ? a fruta ruim arruína o cesto.
7. A todos é assegurado, independentemente da natureza do crime, processo legítimo e legal, enfim, processo justo.
8. É defeso às partes e aos seus advogados empregar expressões injuriosas e, de igual forma, ao representante do Ministério Público.
9. Havendo o emprego de expressões injuriosas, cabe à autoridade judiciária mandar riscá-las.
10. Habeas corpus deferido para que seja desentranhada dos autos a prova ilícita.
11. Mandado expedido no sentido de que sejam riscadas as expressões injuriosas.
(HC 59967/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 29/06/2006, DJ 25/09/2006, p. 316) (grifo nosso).

Não pode o Poder Público prescindir dos meios necessários para o esclarecimento dos fatos que evidenciem ofensa a bens jurídicos protegidos, mas não é razoável mitigar o exercício da profissão de defensor de direitos e garantias e suas prerrogativas profissionais.

b) Da Atipicidade das condutas imputadas

Requer este Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil o provimento do recurso, devendo ser determinada a suspensão do uso de toda e qualquer mídia e transcrições decorrentes de diálogos entre advogado/cliente, já que ausente fato típico que possa satisfazer a pretensão acusatória em relação ao advogado _______

No que se refere à imputação de suposta prática de crime de denunciação caluniosa (art. 339 do Código Penal), cumpre salientar que o tipo previsto no artigo 319 do Código Penal exige, para sua configuração, que o agente venha a dar causa a investigação policial, processo judicial, instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade administrativa contra alguém, sabendo que lhe imputa crime por este não praticado, isto é, imputando-lhe crime de que sabe ser inocente:

Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente: (Redação dada pela Lei nº 10.028, de 2000)
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.
§ 1º - A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve de anonimato ou de nome suposto.
§ 2º - A pena é diminuída de metade, se a imputação é de prática de contravenção.

Entretanto, ao contrário do que aponta a denúncia, não restou caracterizado o cometimento do crime de denunciação caluniosa pelo advogado Paciente, pois ausentes, no caso, os necessários elementos objetivos e subjetivos do tipo previsto no art. 339 do Código Penal, especialmente o dolo de imputar crime a quem sabe inocente. 

No caso concreto, a denúncia sustenta a acusação no protocolo de Reclamação Disciplinar em desfavor de membro do Ministério Público, bem como em representação perante a PGR e demais ao Superior Tribunal de Justiça, Superintendência da Polícia Federal e a OAB/_______, contudo referidos atos são inerentes a atividade do profissional contratado na defesa daquele que o constituiu. 

Além do mais, as representações foram arquivadas, sem a ocorrência de investigação sob o entendimento de ausência de elementos mínimos que indiquem a existência de condutas que possam ser tipificadas como falta funcional. Ora, se não instaurada a investigação, o fato é atípico. 

Observa-se a ausência de elemento objetivo do tipo, pois não houve qualquer ação inquisitória para apurar se os fatos narrados eram ou não verdadeiros. Nesse sentido:

HABEAS CORPUS. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. CONDUTA QUE NÃO DEU CAUSA A QUALQUER ATO INVESTIGATÓRIO. AUSÊNCIA DE ELEMENTO OBJETIVO DO TIPO.
NÃO CONFIGURAÇÃO DO DELITO. ATIPICIDADE. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A DEFLAGRAÇÃO DA PERSECUÇÃO CRIMINAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL QUE SE IMPÕE.
 1. O crime de denunciação caluniosa tem como elemento objetivo do tipo a efetiva instauração de procedimento investigatório, seja em sede judicial, policial ou administrativa, e que tenha sido causada, provocada, motivada e/ou originada pelo denunciante, porquanto o seu objeto jurídico é, primeiramente, o interesse da justiça e, de forma secundária, a honra da pessoa eventualmente ofendida.
 2. Verificado que o registro de boletim de ocorrência não deu causa à deflagração de inquérito policial ou de qualquer outro procedimento criminal, falta o elemento objetivo do tipo para configurar o crime do art. 339 do CP, e se evidenciada, em um exame perfunctório do apresentado ao mandamus, a carência de justa causa a legitimar a coarctação da actio poenalis promovida, ante a atipicidade da conduta irrogada, ex vi do art. 648, I, do CPP, impõe-se o seu trancamento e o restabelecimento da dignidade do cidadão, sob pena de conferir-lhe constrangimento ilegal, pelos gravames e prejuízos a quem desnecessariamente responde a processo criminal.
3. Ordem concedida.
(HC 115.935/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 15/06/2009)

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. CRIME DE DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. INQUÉRITO POLICIAL NÃO INSTAURADO.
ATIPICIDADE. TRANCAMENTO. PRECEDENTES.
1. Tendo em vista que a conduta do Paciente não deu causa à instauração de inquérito policial, falta o elemento objetivo do tipo para configurar o crime do art. 339, caput, do Código Penal.
Precedentes do STJ e STF.
2. Recurso provido para determinar o trancamento do inquérito policial instaurado contra o Paciente.
(RHC 17.400/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/05/2005, DJ 20/06/2005, p. 298)

HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. INVESTIGAÇÃO POLICIAL OU PROCESSO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA.
ATIPICIDADE. CARACTERIZAÇÃO.
1. A instauração de sindicância administrativa, no âmbito da Corregedoria do Ministério Público, para apurar falta disciplinar de Promotor de Justiça, ainda que resultante de comportamento penalmente típico atribuído ao agente, não é suficiente à incidência do tipo do artigo 339 do Código Penal, que requisita instauração de investigação policial ou instauração de procedimento judicial, civil ou administrativo.
2. Ordem concedida.
(HC 32.018/MG, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 12/04/2005, DJ 06/08/2007, p. 695)

No que se refere à imputação de suposta participação em crime de organização criminosa, também não merece prosperar a imputação em face do Advogado Paciente haja vista a ausência da demonstração de suposto elo entre este e os demais acusados, de modo a descaracterizar o tipo penal, que, exige associação estável e permanente para o cometimento dos crimes imputados. 

A norma prevista no §1º do art. 2º da Lei n. 12.850/2013 não tem a pretensão de proibir o exercício regular de direito de qualquer cidadão. Com efeito, o acesso ao Judiciário, órgãos de controle administrativo e disciplinar e o direito de defesa são constitucionalmente assegurados ao cidadão. E assim o fez o advogado, que agiu regularmente por força dos poderes lhe outorgados em procuração.

Por final, quanto à imputação de suposta falsidade ideológica, o tipo exige como elemento subjetivo o dolo “consubstanciado na vontade livre e consciente de praticar uma das condutas típicas” e também a finalidade especial de lesar direito, criar obrigações ou alterar veracidade sobre o fato juridicamente relevante, cuja denuncia não demonstra que a conduta do advogado possa ser tipificada no referido preceito. 

Os relatos constantes das reclamações protocoladas pelo advogado simplesmente foram transportadas do constante nos documentos entregues àquele, e tinham como único objetivo de que fossem tomadas as providências em relação ao narrado apresentado ao advogado Paciente. 

O fato de as representações terem sido arquivadas não enseja necessariamente que os argumentos ali narrados sejam transformados em falsidade ideológica. 

A liberdade e independência dos advogados são as principais ferramentas do profissional no exercício de seu mister na defesa dos interesses da sociedade, os quais não podem ser violados, como aconteceu in casu, eis que o Paciente foi denunciado por supostamente ter participado de supostas ilegalidades para que a conduta criminosa fosse praticada. 

Portanto, cabe a este Conselho Federal da OAB garantir a prerrogativa do advogado consistente na sua atuação livre, com independência e sem indevidas restrições que criem obstáculos à concretização da sua função social.

Ante a imputação de crime a advogado quando estava no regular exercício profissional, este Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil requer a sua admissão, na condição de assistente do advogado Paciente, pelas razões apresentadas.

Pede, assim, seja provido o recurso, para cessar o constrangimento ilegal contra o advogado denunciado, cuja inutilização de material derivado da quebra de sigilo de comunicações advogado/cliente, ou alternativamente a suspensão da ação penal, são medidas que se impõem, pois ausente elemento objetivo dos tipos penais imputados ao advogado. 

IV – CONCLUSÃO

Pelo exposto, dada a relevância da matéria e a representatividade do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, requer a Vossa Excelência: 

a) a sua admissão na Ação Originária n. _______, na condição de ASSISTENTE do advogado ______, em defesa das suas prerrogativas profissionais, de modo que seja resguardado seu sigilo profissional, bem como para reiterar a necessidade de provimento do feito para determinar a suspensão do uso de todo e qualquer mídia e/ou transcrições de conversas entre advogado e cliente constantes da ação de origem, em respeito a inviolabilidade; 

b) Requer, ainda, alternativamente, receba o presente instrumento na forma de MEMORIAL, a fim de que sejam respeitados os princípios e regramentos jurídicos que garantem o acesso à justiça a prestação jurisdicional e devido processo legal, vigentes no ordenamento jurídico brasileiro. 

Por fim, requer, ainda, sejam intimados para os atos judiciais o ______.
 
Nesses termos, pede deferimento.
Brasília/DF, 
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